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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231214TP00008 
LICITAÇÃO N°. 00008/2023 
MODALIDADE: TOMADA DE PRECOS 
TIPO: MENOR PREGO POR ITEM 
[EGISLACAO: LE1 8.666/1993 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

RUA ANTONIO RAMALHO DINIZ, 26 - CENTRO - IBIARA - PB. 
CEP: 58980-000 - E-mail: cplibiara@hotmail.com - Tel.: (83) 34541035, 

O Orgdio Realizador do Certame acima qualificado, inscritc no CNPJ 08.943.268/0001-79, 
doravante denmominado simplesmente ORC, torna piblico para conhecimento de guantos possam 
intoressar que fard roalizar através do Comissdo Permanente de Licitagdo, doravante denominada 
simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 15 de Janeiro de 2024 no enderego acima indicado, 
licitacdo na modalidade Tomada de Pregos nº. 00008/2023, tipo menor preco, e sob o regime de 
empreitada por prego global; tudo de acordo com este instrumento e em observéncia a Lei 
Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislagdo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme 
os critérios e procedimentos & seguir definidos, objetivando obter a melhor preposta para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MODERNIZAGAO DA PRAGA JOSE PINTO RAMALHC NO MUNICIPIO DE IBIARA- 
PB, ATENDENDO EMENDA ESPECIAL. 

1.0.D0 OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitacdo: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A MODERNIZAGAO DA 
PRACA JOSE PINTO RAMALHO NO MUNICIPIO DE IBIARA-PB, ATENDENDO EMENDA ESPECIAL. 
1.2.As especificagdes do objete ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referéncia - Anexo I deste Instrumento. 
1.3.A contratagdo acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento 
convocatério, cificagdes técnicas e informagbes complementares que o acompanham, guando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivagic de servigo para suprir demanda 
especifica - CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA A MODERNIZAGAC DA PRACA JOSE PINTO RAMALHO NO 
MUNICÍPIO DE IBIARA-PB, ATENDENDO EMENDA ESPECIAL -, considerada cportuna e imprescindivel, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 
de agles continuadas para a promogdo de atividades pertinentes, visando & maximizagdo dos 
rocursos em relação #os objelivos programades, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de plane jamento aprovadas. 
T.4.8alienta-se que na referida contratação, não será concedido o tLratamento diferenciade e 
simplificado pare as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas no Art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, por ndc enguadrar-se nas hipéteses dos 
incisos I e IIT, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigéncia facultada no 
inciso 11, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situagdes 
previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, 
assequrado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do 
Capitulo V, Seção I, da Lei nº. 123/06. 

2.0.D0 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAGAO DO EDITAL 
2.1.0s envelopes contendo a documentagdo relativa 4 habilitação e a proposta de pregos para 
execucdo do objete desta licitação, deverão ser ontrogues à Comissão até as 09:00 horas do dia 
15 de Janeiro de 2024, no enderego constante do predmbulo deste instrumento. Neste mesmo 
local, data e horário será realizada a sessdo pública para abertura dos referidos envelopes. 
2.2.1nformacdes ou esclarecimentos sobre esta licitagdo, serdo prestados nos hordrios normais 
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-ma. cplibiara@hotmail.com. 
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2.3.Qualquer cidaddo é parte legitima para impugnar o ate convocatéric deste certame por 
irregularidade na aplicação da Lei B.666/93 e legislacdo pertinente, devendo protocolar o 
pedido, por escrito e dirigida a Comissdo, até 05 (cinco) dias Gteis antes da data fixada para 
a abertura dos envelopes de habilitacdo. 
2.4.Caberd à Comissdo, auxiliada pelos setores responsiveis pela elaboração deste ato 
convocatério e seus anexos, julgar e responder & impugnação em até 03 (trés) dias atels, 
considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2.5.Decaird do direito de impugnar os termos do ato convocatério deste certame perante a 
administracdo o licitante que ndo o fizer, por escrito e dirigida a Comissdo, até o segundo 
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falbas ou irreqularidades 
que o viciariam, hipotese em que tal comunicagdo ndo terd efeito de recurso. 
2.6.A respectiva impugnagdo serd apresentada da seguinte forma: 
2.6.1.Protocolizando o original, nos horédrios de expediente acima indicados, exclusivamente no 
sequinte endereco: Rua Antonio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB. 

3.0.D0S ELEMENTOS PARA LICITAGAO 
3.1.h0s perticipantes, serdo fornecidos os seguintes elementos: 

1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICACOES; 
1.2.ANEXO 11 - MODELOS DE DECLARAGOES; 
1.3.ANEXO 111 - MODELO DO TERMO DE RENONCIA; 
1.4.ANEXO IV = MINUTA DO CONTRATO. 
2.A obtenção do Edital poderd ser feita da seguinte forma: 
2.1 
2.2 

3 

- ” 
3.1. 
3.1. 
3 

3 
3 

Junto a Comissdo: gratuitamente; e 
Pelos sites: ibiara.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-4 pela Lei Federal nº B.666, de 21 de Junho de 1993; lei 
Complementar n® 123, de 14 de Dezembre de 2006; e legislagdo pertinente, consideradas as 
alteracles posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrigio. 

5.0.DO PRAZO E DOTAGAO 
5.1.0 prazo maximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as 
nccessidades do ORC, e gue edmite prorrogação nos casos previstos pela Lei 0.666/93, esta 
abaixo indicado e será considersdo a partir da assinatura do Contrato: 

Inicio: Imediato; 
Conclusdo: 90 (noventa) dias. 

5.2.0 prazo de vigéncia do correspondente contrato serd determinado: até o final do exercicio 

financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos 
do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrdio por conta da seguinte dotação: 

RECURSOS DA EMENDA ESPECIAL: 05.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - 
15.451.1007.1105 - RECONSTRUÇÃO E REFORMA DA PRACA JOSE PINTO RAMALHO (CAZUZA PINTO) PRAGA 
CENTRAL — EMENDA ESPECIAL, 17.063.110, 33.90.39 - 44.90.51 - OBRAS E INSTALAGOES. 

6.0.DAS CONDIGOES DE PARTICIPAGAO 
6.1.Poderdo participer deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que 
atenderem a todas as condigbes para cadastramento até o terceiro dia anterior 4 data prevista 
para o recebimento das propostas, cuja regularidade serd observada, em qualquer das hipéteses, 
exclusivemente mediante apresentacdio do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores 
de Servicos, ou equivalente na forma da lei, fornecide pelo ORC, em plena validade: 

6.1.1.A0 requerer inscrigdo no referido cadastro, ou atualizacdoc deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerd os clementos necessdrios & satisfação das exigéncias dos Incisos 1 e IV, 
do Art. 27, da Loi B.666/93. 

6.2.0s proponentes deverão entregar a Comissdo, no prazo determinado, dois envelopes fechados 
indicando, respectivamente, DOCUMENTACAO e PROPOSTA DE PRECOS, devidamente identificados nos 
tormos definidos neste instrumentce convocatério. 
6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagio vigente. 
6.4.Não poderdo participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no pais, nem agueles que tenham sido declarados inidéneos para 
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licitar ou contratar com a Administragdo Pdblica ou que estejam cumprindo a sangdo de 
suspensdc do direito de licitar e contratar com o ORC. 

6.5.08 licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentagiio e Proposta de Pregos via 
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remeté-los em tempo hábil zo endereço 
constante do preambule deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissdo - Edivan 
Galdino Moreira. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos 
envelopes não serdo aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de 
participagdo no certame. 

6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissdo, sem a 
permanéncia de representante credenciado na respectiva sessdo publica, é facultado ao 
licitante, ndo sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentagdoc, da 
declaraç: expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente 
relativo & Fase de Habilítação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 
43, II1, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo ITI. 

6.7.F vedada à participacdo em consércio. 

6.8.CONDIGOES ESPECIFICAS: O licitante deverd atender aos requisitos abaixo e os respectivos 
comprovantes, obrigatoriamente, integrardc os elementos do envelope DOCUMENTAGAO: 
6.8.1.Comprovagdo de garantia, que deverd ser prestada até o último dia úÚútil que anteceder a 
licitagdo, no valor equivalente a R$ 2.817,78. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública, devendo estes 
ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custddia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliesdos pelos seus 
valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; b) seguro garantia; c) 
fianca bancéria, que deverd integrar o envelope Documentacdo, válido até o seu resgate que 

somente poderd ocorrer cinco dias dteis apés a homologagdo da presente licitagdo; e guando nas 
modalidades seguro garantia ou fianga bancéria, a respectiva apélice ou equivalente deverd 
integrar o envelope Documentagdo. 

6.8.2.Comprovacdo de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza 
da obra ou servigos a serem executados, felta através de declaração formal assinada pelo seu 

responsével técnico, contendo a identificacSo da empresa e do signatério, local e data, e 

basicamente com os seguintes termos: » “DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos pleno 
conhecimento das condigdes e poculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente 
ao objeto da Tomada de Precos n® 00008/2023, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizaremos para qualsquer questionamentos futuros que ensejem avengas 
Lécnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Tbiara - PR" <. 
6.8.2.1.No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou servigos com o 
acompanhamento de um responsidvel do ORC, deverd comunicar previamente a Comissdo com a devida 
antecedéncia, observado o prazo méximo para realizacdo da referida visita, necessdria para que 
seja feito o agendamento junto ao setor competente do 6rgdc, ou apresentar declaração de 
visita. 
6.8.3.Comprovagéc de cepacidade técnico-profissional, feita através de atestade fornecido por 
pessoa juridica de direite público ou privade em nome do Responsavel Técnice designade pelo 
licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonsirande a 
execucdo de servigos com caracteristicas semelhantes & parcela mais relevante do objeto da 
presente licitagdo, abaixo discriminada. O referido atostado só serd aceito se acompanhado da 

correspondente Certiddo de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalizacéo 
profissional competente e da comprovagdo de que o referido Responsdvel Técnico designado 
pertence ao guadro da empresa ou dele fard parte caso seja vencedora do presente cortame. Tal 
comprovação poderd ser feita através da apresentacdo de qualquer um dos seguintes documentos, 

a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS assinada 
ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de servigos 
regido pela legislagdo civil comum, devidamente registrado no registro piblico, nos termos do 

Art. 221, da Lei Federal n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou 
equivalente, emitido pelo conselho reglonal de fiscalização profissional competente; d) 

contrato social, alteragdo contratual ou eguivalente na forma da lei, quando o responsével 
técnico for sécio da empresa; e) declaracdo formal assinada pelo responsdvel técnico designado 

pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificagdo 
da empresa e do signatdrio, local e data, e basicamente com os seguintes termos: D “"DECLARO 
sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentacdoc do meu acervo para comprovacdo da 
capacidade técnico-profissional exigida na Tomada de Precos nº. 00008/2023 e que integrarei o 
quadro técnico da empresa, ou lhe prestarel servigos para obra especifica, caso seja vencedora 
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do referido certame, realizadc pela Prefeitura Municipal de Ibiara - PB" «. Serão admitidos os 
atestados referentes & exccução de obras ou servigos similares de complexidade tecnolégica e 
operacional equivalente ou superior a: ACERVO DO ENGENHEIRO COMPATIVEL COM O OBJETO LICITADC. 

6.8.3.1.08 licitantes que venham a apresentar o mesmo Responsdvel Técnico para comprovacdo da 
capacidade técnico-profissional serdo automaticamente inabilitados. 

6.8.4.Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado fornecido por 
pessoa juridica de direito piblico ou privado em favor da Empresa, demonstrande aptidão do 
licitante por execugdo de servigos, em caracteristices semelhantes & parcela mais relevante do 
objeto da presente licitagdo, abaixo indicada. Serão admitidos os atestados referentes a 

execucdo de obras ou servigos similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior ACERVO COMPATIVEL COM O OBJETO LICITADO. 

7.0.DA REPRESENTAGAO E DO CREDENCIAMENTO 
/.1.0 licitante deverd se aprosentar, para credenciamento junte a Comissdo, quando for o caso, 
através do um representante, com os documentos que o credenciam a participer deste 
procedimento licitatério. Cada licitante credenciard apenas um representante que será o único 

admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser 
substituido posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamentc deverdo ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da 
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorréncia de tal investidura; 
1.2.2.Tralando-se de procurador: à procuração por instrumente piblico ou particular da qual 

constem os necessdrios poderes para firmar declaragdes, desistir ou apresentar as razões de 
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente 

instrumento de constituicfo da empresa, gquando for o caso, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. Na hipétese de procuragdo seja particular deverá ser reconhecida a firma em 
cartério do respectivo signatério. 
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverdo identificar-se apresentando documento 
oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverdo ser entregues a Comissdo - antes do inicio da sessdo pdblica - em 
original, por qualquer processo de cépia autenticada por cartério competente ou membro da 

Comissdo: 
7.3.1.A autenticagde dos documentos, quando realizada pela Comissdo, deverá acontecer, em até 
01 (uma) hora antes da abertura do certame. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorrecdo insanivel de qualquer dos documentos de 
credenciamentc impedird a participacdo ativa do representante do licitante no presente 
certame. Esta ocorréncia não inabilitard sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito 
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatério. Para tanto, a Comissão 
receberd regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 
necessdrios à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pdblica, cada licitante, por intermédio do seu 
representante devidamente credenciado apresentard, em separado de qualguer dos envelopes, a 
seguinte documentagao: 

7.5.1.Declaragdo de Elaboracfo Independente de Proposte - Anexo II. 
7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Pregos forem enviados via postal, a 
declaracdo indicada no item 7.5.1 deverd ser apresentada dentro do envelope Documentacgdo. 

8.0.DA HABILITAGAO 
8.1.0s documentos necessdrios & habilitacdo dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 
(uma) via, dentro de envelope lLacrade, contendo as seguintes indicagdes no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

DOCUMENTACAO - TOMADA DE PRECOS N°. 00008/2023 
NCME PROPONENTE 
ENDERECO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTACAO deverd conter os seguintes elementos: 

8.2.PESSOA JUREDICA: : 
8.2.1.A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONFORME O CASO, CONSISTIRÁ EM: 
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8.2.2.Cedila de Identidade 
#.2.3.Registro comercial, no casc de empresa individual 

8.2.4.Atc constitutivo, estatuto ou contrato sociel em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de 
documentos de eleicdo de seus administradores. Inscrigdo do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio. Decreto de autorizagdo, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou 
autorizacho para funcionamento expedido pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim o 

exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigéncias ndc se aplicam ao 
licitante que, guando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma 

regular nos termos do presente instrumento convocatério, a referida documentagdo sclicitada 
neste subitem. 
8.2.5.A DOCUMENTAGAO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO, CONSISTIRA 
EM: 

8.2.6.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ emitido no ano 2023. 
8.2.7,Reqgularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e & Divida Ativa da Unido. 
8.2.8.Certiddo negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante. 
8.2.9.Certid2o negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante. 
8.2.10.Comprovaco de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, 

apresentando ¢ respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econdmica Federal. 
8.2.11.Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justi¢a do Trabalho, mediante a 
apresentacdc de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de malo de 1943. 
8.2.12 A DOCUMENTAGAQO RELATIVA A QUALIFICAGAO TECNICA LIMITAR-SE-A A: 
$.2.13.0 objeto constante no ato constitutivo da empresa deve ser compativel com o objeto 
licitado, apresentacdo de atestado de capacidade técnica, fornecido por entidade de direiteo 
piblico ou privado, com firma reconhecida em cartério (caso seja fornecido por empresa 

privada) . 
8.2.14.A DOCUMENTAGAO RELATIVA A QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRO LIMITAR-SE-A A: 
B8.2.15.Certiddo negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
B8.2.16.Balango patrimonial e demonstragdes contdbeis do último exercicio social do ano 2022, 
ja exigiveis e apresentados na forma da lei, com indicacdo das péginas correspondentes do 
livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentagdo dos competentes termos de 
abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na 

junta comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balangos provisérios. 
Tratando-se de empresa constituida hd menos de um ano, ou aguela que ainda não tenha realizado 
o fechamento do seu primeiro ano de existéncia no prazo legal, poderé apresentar o Balago de 
Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrade na junta comercial 
competente. Ou apresentagido do SPED autenticade junto a receita federal do Brasil, para 

comprovagido da boa situagdo financeira da licitante (conforme o enquadramento) 

8.2.17.Alvard de Localizagdo e Funcionamento 
8.2.18.Certiddo de Registro ou inscrigde, junto ao conselhc regional de Engenharia e Agronomia 
do Estado da Licitante - CREA - Pessoa Juridica (que conste o nome do responsével técnico). 
8.2.19.Certiddo de Registro ou inscrição, junto ao conselho regional de Engenharia e Agronomia 
do Estado da Licitante - CREA Pessoa Fisica 
8.2.20.0UTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAGAO: 
8.2.21.Declaracdo do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da 
Constituicdo Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superceniéncia de fato 
impeditive no que diz respeito & participagdc na licitacdo; e de submeter-se a todas as 
cléusulas e condigdes do presenie instrumento convecatério, conforme modelo - Anexo 11. 

8.3 
8.3.1.Comprovagdc de prestacdo de garantia - item 6.8.1. 
8.3.2.Comprovacdo de pleno conhecimento das condicées da obra ou servigos - item 6.8.2. 
8.3.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.3. 
8.3.4.Comprovacdo de capacidade técnico-operacional - item 6.8.4. 
8.3.5.Comprovacdo de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o 

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislagdo vigente. Tal 

comprovagdc poderd ser feita através da apresentagdo de qualquer um dos seguintes documentos, 
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a critério do licitante: a) decláração expressa formalmente assinada pelo profissional da área 
contdbil, devidamente habilitade; b) certiddo simplificada emitida pela junta comercial da 

sede do licitante ou equivalente, na forma da legislacdc pertinente. A auséncia da referida 
declaragdo ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovacdo do enquadramento na 
forma de legislação vigente, não é suficiente motive para a inabilitacdo do licitante, apenas 
perderd, durante o presente certame, o direito 2o tratamento diferenciado e simplificado 
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 

8.3.5.1.A Comissdo poderd promover diligéncia, na forma do Art. 43, $ 3°, da Lel 8.666/93, 
destinada a esclarecer se o licitante &, de fato e de direito, considerado microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

8.4.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processe de cópia autenticada por cartório competente, membre da Comissde ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legiveis, sem conter 
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados 
envelope devidamente lacrado e indevassdvel. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar 
os Lrabalhos, a ausé@ncia do referido indice ndo inabilitard o licitante. 

8.5.A falta de qualgquer documento exigido, o seu vencimento, a auséncia das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticag2o pela Comissão ou da publicação em órgão 

na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelcpe especifico, 
tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via TInternet sua 
legalidade serd comprovada nos enderecos eletrénicos correspondentes. Poderd ser utilizada, a 
critério da Comissdo, a documentagdo cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, 
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 
8.6. A autenticagdo dos documentos, quando realizada pela Comissdo, devera acontecer, em até 
15 (quinze) minutos antes da abertura do certame. 

9.0.DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverd ser apresentadsa em 0l (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicagdes no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
PROPOSTA DE PRECOS - TOMADA DE PRECOS N°. 00008/2023 
NCME DO PROPONENTE 
ENDERECO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREQOS deverd conter os sequintes elementos: 

9.2.Proposta claboreda em consondncia com o respective projeto e as especificagdes constantes 
doste instrumento e seus elementos - Anexo 1 -, em papel timbrado da empresa, quando for o 
caso, assinada por seu representante legal, contende no correspendente item cotade: 
discriminagdo, quantidade e valores unitdrio e total expressos em algarismos, acompanhada de: 
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços; 
9.2.2.Cronograma fisico-financeiro compativel com o prazo de execução dos servigos; e 

9.2.3.Composic@o de Custos Unitdrios contende, inclusive, o detalhamento da composição e da 
taxa de Bonificacdo ou Beneficio de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 

praticados, bem como o detalhamento dos encargos sociais. 
9.3.5erd cotado um Onico prego para cada item, com a utilizacdo de duas casas decimais. 

Indicação em contrário está sujeita a corregdo observando-se os seguintes critérios: 
9.3.1.Falta de digitos: serdo acrescidos zeros; 
9.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será 
suprimido, caso contrério haverd o arredondamento do digito anterior para mais o os demais 
itens excedentes suprimidos. 
9.4.A Planilha de quantitativoes e pregos, o Cronograma fisico-financeiro e a Composigdo de 
Custos Unitários, deverdo ser assinadas por Responsivel Técnico da empresa. Propostas que 
apresentem o mesmo Responsavel Técnico serdc desclassiflicadas. 
9.5.A proposta deverd ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a 
ultima datada e assinada pelo responsdvel, com indicagdo: do valor total da proposta em 
algarismos, dos prazos de entrega ou execucdo, das condicSes de pagamento, da sua validade que 
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não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o 
licitante julgar necessárias. 
9.6.Existindo discrepéncia entre o prego unitdrio e o valor total, resultado da multiplicaclo 
do prego unitdrio pela quantidade, o prego unitério prevalecera. 

9.7.Fica estabelecido que havendo divergéncia de pregos unitdrics para um mesmo produto ou 
servigo, prevalecerd o de menor valor. 

9.8.No caso de alteração necesséria da proposta feita pela Comissdo, decorrente exclusivamente 
de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como 
na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerd o valor corrigido. 
9.9.A não indicacdo na proposta dos prazos de entrega ou execugdo, das condigdes de pagamento 
ou de sua validade, ficará subontendido que o licitante aceitou integralmente as disposicdes 
do ato convocatério e, portanto, serão consideradas as determinacdes nele contidas para as 
referidas exigéncias não sendo suficiente motivo para & desclassificagdo da proposta. 

9.10.£ facultado ao licitante, apresentar a proposta no préprio modelo fornecido pelo ORC, 
desde que esteja devidamente preenchido. 

9.11.5eré desclassificada a proposta gue deixar de atender as disposicles deste instrumento, 
como também não apresentar os itens exigidos nos itens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.3, e apresentar a 
proposta om o valor superior a planilha orgamentéria. 

10.0.D0 CRITERIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante gue, atendidas todas as exigéncias do 
presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item 
cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referéncia -, na coluna cédigo. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e apds obedecido o disposto 
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3°, $ 2°, da Lei B.666/93, a 
classificagdo se fard através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação serd assegurada, como critério de desempate, preferdncia de 

contratacdo para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situacdes em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores & proposta mais bem classificada. 
10.5.0correndo a situagdo de empate conforme acima definida, proceder-se-4 da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderd apresentar 

proposta de prego inferior aguela considerada vencedora do certLame, situagdo em que sera 
adjudicado em seu favor o objete licitado; 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

item anterior, serdo convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na 
situação de empate acima definida, na ordem de classificagdo, para exercicio do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de cquivaléncia de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequenc porte que se encontrem no intervale estabelecido como situacdo de empate, sord 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderd apresentar 
melhor oferta. 

10.6.Na hipétese de não-contratação nos Lermos acima previstos, em que foi observada a 
situacdo de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno 

porte, o objeto licitade serd adjudicado favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicaré quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos Lrabalhos serd observada uma tolerancia de 
15 (quinze) minutos apés o hordrio fixado. Encerrado o prazo para reccbimento dos envelopes, 
nenhum outro serd aceito. 
11.2.Declarada aberta 4 sessdc piblica pelo Presidente, serd efetuado o devido credenciamento 

dos interessados. Somente participard ativamente da reunido um representante de cada 
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes ndo impedird a 
efetivagdo da reunido, sendo que, a simples participação neste certame implica na total 
aceitacdo de todas as condicdes cstabelecides neste Instrumento Convocatério e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipotese será concedido prazo para & apresentacdo de documentagdo e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião 
destinada 4 habilitagdo. 
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11.5.A Comissdo receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, 
e rubricard juntamente com os participantes os fechos do segundo. 
11.6.Posteriormente abriré os envelopes Documentagdo, rubricard o seu conteddo e sclicitara 

dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnacdes levantadas 
deverdo ser comunicadas a Comissdo, que as consignaré na Ata de reunido. 
11.7.Prossequindo os trabalhos, a Comissio analisard os documentos e as impugnagdes porventura 
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciéncia, em seguida, do resultado da Fase de 
Mabilitacdo. Entretanto, se assim julgar necessério, poderd divulgar o resultado numa nova 
reunido, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo 

aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedéncia necessiria - ndo inferior a 
48 (quarenta e oito) horas. 

11.8.0correndc 4 desisténcia expressa dos licitantes ao direito de roecorrer na Fase de 
Habilitacdo, conforme previsto no Art. 43, T11, da Lei 8.666/93, na mesma sessdo podera haver 

a aberture dos envelopes Propostas, caso contrario serd marcada nova data, com observéncia ao 
prazo recursal estabelecido na legislação pertinente. 
11.9.0 envelope Proposta de Pregos, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante 
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou apés sua denegagdo. 

11.10.Encerrada a Fase de Habilitagdo e observados os ditames deste instrumento, a Comissdo 
procederd entdo & abertura dos envelopes Proposta de Precos dos proponentes declarados 
habilitados, rubricard o seu conteiddo e facultard o exame da documentação neles contidas a 
todos os participantes, os quais poderdo ofetuar impugnagdes, devidamente consignadas na Ata 
do rounido, quando for o caso. 
11.11.A Comissão examinard os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, 
declarando, em seguida, vencedor o licitante gue, atendidas as exigéncias e considerados os 
critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 
11.12.Da reunifio lavrar-se-& Ata circunstanciada, na qual serdo registradas todas as 
ccorréncias e que, ao final, serd assinada pela Comissdo e licitantes presentes. 
11.13.Em decorréncia da Lei Complementar 123/06, a comprovagdo de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente serd exigida para efeito de 
assinalura do conLrato, observando-se o seguinte procedimento: 

1 .As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitag#o, deverdo apresentar toda 2 documentagdo exigida para comprovação de reqularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste Instrumento para efeito de 
Habilitagdo e integrantes do envelope Documentagdo, mesmo que esta apresente alguma restrigdo; 

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovacdo da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurade o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o licitante for declarado vencedor, prorrogaveis por igual periodo, a critério do ORC, 
para a regularizagdo da documentacdo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissdo das 
oventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa; 

11.13.3.A ndo-reqularizagdo da documentagdo, no prazo acima previsto, implicard decadéncia do 
direito 4 contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas no Art. 81, da Lei B8.666/93, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitaglo. 
11.14.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 

dos envelopes Documentacdo e Proposta de Pregos gue forem abertos, serão retidos pela Comissdo 
¢ enexados aos autos do processo. No mesmo contexto, c envelope Proposta de Precos, ainda 
lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 
60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologacdo do presente certame, serd sumariamente 
dost ruido. 

12.0.D0 CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PRECOS 

12.1.navendo proposta com valor para © respective item relacionado no Anexo 1 - Termo de 
Referéncla - Especificacdes, na coluna cédigo: 
12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item serd desconsiderado; ou 
12.1.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, $ 1°, da Lei 8.666/93, om tal situagdo, ndo sendo possivel a imediata 
confirmacdo, poderd ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (trés) dias úteis para comprovar a viabilidade dos pregos, 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, 11, scb pena de desconsideracdo do item; ou, ainda, 

12.1.3.Com prego unitario para qualquer um dos servigos indicados na respectiva planilha, 

superior ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhade na referida planilha dos serviges 
a serem executados, o item também será desconsiderado. 
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12.2.8alienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando 
for o caso, apenas o item correspondente. 

12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 

Referéncia -, que representa o somatério total dos precos relacionados na respectiva planilhe 
dos servicos a serom oxecutados, referente ao correspondente item, estd devidamente informade 
neste instrumento convocatério - Anexo 1. 

13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatério, caberdo recurscs nos termos do Art. 
109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissdo, devendo 
ser protocolizade o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, 
exclusivamente no seguinte enderego: Rua Antonio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB. 

14.0.DA HOMOLOGACAO E ADJUDICAGAO 
14.1.Concluidoc o julgamento das propostas apresentadas, a Comissdo emitird relatério 
conclusive dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, 
juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessérios à Homelogagdo e Adjudicacdo 
da respectiva licitacg2o, quando for o caso. 

14.2.A autoridade superior poderd, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses 
do ORC, discorder o deixar do homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela 

Comissdo, revogar ou considerar nula a Licitagdo, desde que apresente a devida fundamentacdo 
exigida pela legislacdo vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

15.0.DO CONTRATO 

15.1.Ap6s a homologacdo pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor serd notificado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificagao, 

assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades 
permitidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, podendc o mesmo scfrer alteragdes nos termos 
definidos pela referida norma. 
15.2.Não atendendo à convocagdo para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderd todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitacdo. 
15.3.É permitido ao ORC, no casc do licitante vencedor ndo comparecer para assinatura do 
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificacdo, pera fazé-lo em igual preze ¢ nas mesmas condigdes do licitante vencedor, 
inclusive quanto ao prego, ou revogar a presente licitagdo. 
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e serd rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, tedos da Lei 8.666/93; e executade sob o regime de empreitada 
por preco global. 

15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 
supressdes que se fizerem nos sorvigos, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscime ou supressdo poderd exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
15.6.A diferenca percentual entre o valor global do contrato e o prego global de referéncia 
ndo poderd ser reduzida em favor do Contratado em decorr@ncia de aditamentos que modifiquem a 
planilha orgamentéria. 
15.7.Na hipétese de celebração de aditivos contratuais para a inclusdo de novos servigos, o 

preco desses servicos será celculado considerando o custo de referéncia e a taxa de BDI 
especificade no orgamentc base da licitação, subtraindo desse preco de referéncia a diferenca 
percentual entre o valor do orgamento base e o valor global do contrato obtide no certame, com 
vistas a garantir o equilibrio ccondmico financeirc do contrato e 2 manutenção do percentual 

de desconto ofertado pelo Contratado. 

16.0.DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas e preceitos legais, 

sujeitard o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87 da Lei B.666/93: a - adverténcia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na 
execucdo do objeto ora contratado; ¢ multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
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pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - 
declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdoc Piblica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitacdo 
perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade; f simultaneamente, qualquer das 
penalidades cabilveis fundamentadas na Lel 8.666/93. 
16.2.5e o valor da multa ou indenizagdo devida ndo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
apbs a comunicagdc ac Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a gue o Contratade vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por 
cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.3.Ap6és a aplicacdo de gquaisquer das penalidades previstas, realizar-se-4 comunicacao 
escrita ao Contratado, e publicado ne imprensa oficlal, excluidas as penalidades de 
advertdncia e multa de mora quendo for o caso, constando o fundamento legal da punigdo, 

informando ainda que o fato sord registrado e publicade no cadastro correspendente. 

17.0.DA COMPROVAGAO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condigfes de adimplementc das obrigagdes 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerdo, conforme o 
ceso, & disposicdes dos Arts. 73 a 76, da Lei B.666/93. 

18.0.DO PAGAMENTO 
168.1.0 pogamentc sorá cfetuado mediante processo regular e em observidncia as normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da scquinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do periodo de adimplemento. 
18.2.0 desembolso máximo do pericdo, ndo seré superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor serd page ao Contratado enquanto pendente de liquidagdc gqualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, a qual poderd ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos Lermos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorride de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensaclo 
r neelra, devida desde a o limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamentc da parcela. Os encargos moratérios devidos em razdo do atraso no pagamento 
serão calculados com utilizaglo da seguinte férmula: EM = N = VP * I, onde: EM = encargos 
moratérios; N =~ nimerc de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensagdo financeira, assim 
apurado: T = (TX 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos Gltimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governe Federal que o substitua. Na 
hipétese do referido indice estabelecido para a compensacdo financeira venha a ser extinto ou 
de qualguer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiglo, o que vier a 

ser determinado pela legislagde então em vigor. 

19.0.D0 REAJUSTAMENTO 
19.1.0s pregos contratados sdo fixos e irreajustdveis no prazo de um ano. 

19.2.pentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo do Contratado, os pregos 
poderdo sofrer reajuste apbés o interregno de um ano, na mesma proporgdo da variagdo verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tcmando-se por base o mês de apresentagdo da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4.No caso de atraso ou ndo divulgacdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a import&ncia calculada pela dltima variagdo conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tão logo seja divulgade o indice definitive. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar meméria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
19.5.Nas aferições finais, o Indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
19.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualguer forma 
ndo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela 
legislacdo entdo em vigor. 

DI eem PRI NTAA — on 
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19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 
oticial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 
20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

20.4.Caso as datas previstas para a realizacdo dos eventos da presente licitação sejam 

declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

20.6.Decaird do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aguele 
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que O viciarem hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
20.7.Nos valores apresentados pelos liícitantes, já deverão estar incluídos os custos com 

aquisição de material, mdo-de-cbra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidlir sobre os respeclLivos precos. 

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentagio das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficardo única e exclusivamente sujeitos a interpretagiio da Comissdo, sendo 
facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em gualquer fase da licitagdo, a promoção 
de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrugdo do processo. 
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro 
competente é o da Comarca de Conceição. 

Ibiara - PB, 21 de Dezembro de 2023. 

— EDIVAN GALDINO MOREIRA | 
Presidente da Comissdo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO 

ANEXO I - TOMADA DE PRECOS N° 00008/2023 

TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAGOES 

1.0.D0 OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitacdo: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A MODERNIZAGAO DA PRAGA JOSE 
PINTO RAMALHC NO MUNICTPIO DE TBIARA-PB, ATENDENDO EMENDA ESPECIAL. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 
e adequadamente, os procedimentos necessdrios para viabilizar a contratacdo em tela. 
2.2.As caracteristicas e especificagbes do objeto ora licitado sdo: 

cónIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PRECO TOTAL 
1 CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA A MODERNIZAGAC DA 01 1 201.778,66 281.778,66 

PRAGA JOSE PINTO RAMALHO NO MUNICIPIO DE IBIARA - 
PB, ATENDENDO EMENDA ESPECIAL 

TOTAL  281.778, 66 

3.0.0BRIGAGOES DO CONTRATADO 
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigacdes concernentes & legislaglo fiscal, civil, 
tributdria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razdo da execugdo do cbjeto contratado. 

3.2.5ubstituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem 

alterações, deterioragdes, imperfeigdes ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados apbés o recebimento e/ou 
pagamento. 
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 

3.4.Manter, durante a vigéncia do contrate ou outros instrumentos hébeis, em compatibilidade 
com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas no 
respectivo processo licitatério, apresentande ao Contratante os documentos necessdrios, sempre 
que solicitado. 
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente 4 sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentacdo na fase de habilitacde. 

J.6.Executar todas as obrigagbes assumidas com observancia a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 
correspondentes. 

4.0.D0 CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PREGOS 

4.1.Havendo proposta com valor para o respective item relacionade no Anexo I - Termo de 
Referéncia - Especificagdes, na coluna cédigo: 

4.1.1.8uperior ac estimado pelo ORC, o item serd desconsiderado; ou 

4.1.2.Com indicios que conduzam a uma presungdo relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, 11, $ 1°, da Lei B.666/93, em tal situagdo, não sendo possivel a imediata 
confirmacdo, poderd ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o praze de 03 (três) dias Gteis para comprovar a viabilidade dos pregos, 
conforme pardmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideracdo do item; ou, ainda, 
4.1.3.Com prego unitério para qualquer um dos servigos indicados na respectiva planilha, 

superior ao estimado pelo ORC que estd devidamente detalhado na referida planilha dos servigos 
a serem executados, o item também será desconsiderado. 
4.2.8alienta~-se que tais ocorréncias não desclassificam automaticamente a proposta, gquando for 
o caso, apenas o item correspondente. 
4.3.0 valor estimado que o ORC se propde a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 

Referência -, que representa o somatéric total dos pregos relacionados na respectiva planilha 
dos servigos a serem executados, referente ao correspondente item, está acime indicado. 

V\-’ 

Rua Prefeito Antonio Ramalho Diniz, 26 ” óy(ª 
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5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de procos 
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido 
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

— 

Kobvan @ e 
EDIVAN GALDINO MOREIRA 

Presidente da Comissão 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBRA: MODERNIZAÇÃO DE PRAÇA 

PROJETO TÉCNICO 

DE ENGENHARIA 

OBRA / SERVIÇO: Modernização de Praça 

LOCAL: Rua Joaquim Lopes Ribeiro 

MUNICÍPIO: Ibiara - PB 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Ibiara - PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBRA: MODERNIZAÇÃO DE PRAÇA 

01 - Considerações gerais: 

A obra compreende a “Modernização da Praça José Pinto Ramalho”, na Rua Joaquim Lopes 

Ribeiro, de Propriedade da Prefeitura Municipal de Ibiara. 

A FISCALIZACAO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que d4 as instruções para execução 

dos servigos, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação de méo-de-obra, de material 

e equipamentos considerados inadequados a execução do projeto. 

Toda liberagdo serd tomada tendo em vista o contelido das Especificagdes Técnicas. Os casos 

omissos serdo resolvidos mediante consulta à FISCALIZAGAO. As dúvidas suscitadas na interpretagdo do 

projeto e das Especificagdes serdo encaminhadas, inicialmente, à FISCAUZAGAO que, julgue 

necessario, consultara sua instancia superior. 

Todos os pagamentos de taxas e licencas serdo de responsabilidade da CONTRATADA. 

Sera mantido no escritério, um livro de ocorréncia onde serão anotados, pela CONTRATADA e 

pela FISCALIZAGAO, todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos trabalhos. 

Consideram-se como partes integrantes destas especificagdes, as instrugdes registradas no livro de 

ocorréncia, concernentes a servicos, materiais, equipamentos e mio-de-obra. 

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e apliciveis, depois 

de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAGAO. 

A CONTRATADA facilitard ao pessoal da FISCALIZAGAO, livre e seguro acesso e trinsito no canteiro 

de trabalho. 

As obras, a serem executadas, obedecerão aos célculos, desenhos, memérias justificativas do 

projeto e a estas EspecificagGes. 

No de eventuais divergéncias entre elementos do projeto, serão observados os seguintes critérios: 

a—as cotas assinaladas prevalecerdo sobre as respectivas dimensdes em escala; 

b — os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala; 

¢~ em outras divergéncias, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAGAO; 

d- os casos omissos ou particulares do projeto, que ndo estejam detalhados e especificados, serão 

decididos pela FISCALIZAGAO ou pela instincia superior, prevalecendo, em qualquer caso, o que 

estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orcamentaria, objeto da Licitação. 

A EMPREITEIRA devera providenciar as seguintes instalagdes no canteiro de obra: 

Sanitarios para operarios; 

Tanques para água da Reforma; 

Equipamentos mecanicos; 

Canteiro para depésito de material exposto ao tempo; 

Instalação de água potavel; 

Escritério para FISCALIZACAO; 

Colocagéo de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos mhh s 

pela PREFEITURA; Engenhei . 

CREA /PB: 161604( 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBRA: MODERNIZAÇÃO DE PRAÇA 
h.  Instalacdo elétrica para a obra; 

i. —Almoxarifado; 

). — Alojamento para operários. 

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, “croquis” indicativos das instalações, antes de sua 

efetiva execução. 

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos fornecidos e as 

especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado previamente entre as partes. 

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder minucioso exame das 

condicBes locais, averiguarem os servicos e material a empregar. Qualquer divida ou irregularidade 

observada nos projetos ou especificagdes devera ser previamente esdarecida com o proprietário e 

autor do projeto. 

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessérias a evitar a ocorréncia de acidentes 

na obra, informamos que, durante a execugdo dos trabalhos deverd ser rigorosamente observada 

“Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho” “(NR -18 Obras de Reforma, Demolição e 

Reparos)”. 

ESPECIFICACAO TECNICA 
PRELIMINARES 

- DISPOSICOES GERAIS 

- Os servigos contratados serdo executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir. 

- Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo construtor. 

- A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessirio. Serd também de primeira 

qualidade e o acabamento esmerado. O construtor manteré na obra, engenheiro responséavel, mestre e 

funcionarios ao bom andamento da obra. 

- Serd mantido pela firma, servigo de vigildncia continuo, durante a execução e até a entrega definida da 

obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam ocorrer pér negligéncia. 

- Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfagam as condigBes contratuais. 

- Ficara o construtor, obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo apés o recebimento da 

ordem de servigos correspondente, ficando por sua exclusiva conta as despesas decorrentes desses 

servigos. 

- Nestas especificacdes, deve ficar perfeitamente claro que em todos os casos de caracterizagio de 

matérias especificados que tenham necessidade de serem substituidos por outros equivalentes, 

poderdo ser feitos com a prévia autorização da fiscalização. 

Memorial Descritivo e Técni 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
OBRA: MODERNIZAÇÃO DE PRAÇA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

- Os projetos deverão ser apresentados com os respectivos registros do CREA e ART's dos responsáveis, 

aprovados pelos órgãos concessivos dos respectivos serviços e acompanhados das planilhas de 

quantitativos, especificações técnicas e memória descritiva de cálculo. 

LICENÇAS E TAXAS 

- No canteiro ou em local determinado pela fiscalização, será colocada uma placa indicativa das 

características da obra, caso se faça necessário, a fiscalização poderá solicitar a colocação de outras 

placas em pontos estratégicos, que sirvam de referencial. 

INSTALAÇÃO DA OBRA 
- Deverá ser feita pela firma contratada todas as instalações provisórias necessárias ao bom 

funcionamento da obra como: ligação d'água, energia elétrica, barracão para fiscalização e 

administração dotados de W.C, almoxarife, etc., de maneira a atender as necessidades da obra e facilitar 

a execução dos serviços. 

- Cabe ao construtor fornece toda ferramenta, maquinário e equipamentos necessários à perfeita 

execução dos serviços contratados. 

1. — SERVIÇOS PRELIMINARES 

11  PlacadaObra: 
Será confeccionado placa de obra em chapa aço galvanizado. 

12 DemoliçãodePisode Alta Resisténcia: 
Será executado a demolição do piso em concreto existente da praça, para colocação do novo piso 

em intertravado. 

13  Dem de Meio Fio: 
Será executado a demolição dos meio fios internos e externos existentes da praça, para colocação 

de novos meios fios. 

14. R de Postes: 

Será executado a remoção dos postes de concreto e ferro existentes na praça, para colocação de 

novos postes, conforme projeto arquitetônico em anexo. 

15 R de : 

Será executado remoção de algumas árvores existentes na praça, conforme projeto arquiteténis 

em anexo. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
OBRA: MODERNIZAÇÃO DE PRAÇA 

1.6. Dem o de Concreto : 

Será executado a demolição do concreto simples de alguns bancos existentes, conforme projeto 
arquitetônico em anexo. 

17.  Coleta e Carga de Entulho: 

Será feito a coleta e carga manual de entulho provenientes das quebras e demoliges da obra. 

2. REVESTIMENTO 

Serd executado revestimento para piso ou parede em marmore arabescato escuro, aplicado 
com argamassa industrializada ac-ii, para o revestimento dos bancos existentes da praca, conforme 

projeto arquitetdnico em anexo. 

3. — PAVIMENTAÇÃO 

Meio Fio em Concreto: 

Será executado no entorno da praça, guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto 
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para 
vias urbanas (uso viário), para os novos meios fios externos e internos da praça. 

Piso Intertravado 10x20 cor natural e Colorido: 
> Colchãodeareia 

O pavimento intertravado é assentado sobre um colchão de areia. Este colchão deve ter altura entre 

4,0 cm e 8,0 cm. Quanto melhor estiver a base, mais fino ficará o colchão de areia. Esse colchão pode 

ser de areia de dreno para assentamento de pavimento (mais barata), ou areia comum, ou pó de 

pedra (mais cara). O colchão de areia deve ser mestrado com a utilização de tubos de ferro 3/4 ou 

barras de ferro de seção quadrada. Feitas as mestras sarrafeie a areia com a régua de alumínio ou rodo 

de alumínio. 

> Definiçãodo alinhamento 

O alinhamento do pavimento geralmente é paralelo ao meio fio da rua a ser calçada, ou na 

longitudinal da rua, para que as peças de intertravado fiquem perpendiculares (90°) com o meio-fio, 

travando todo o pavimento. Puxe uma linha bem esticada para definir o alinhamento. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBRA: MODERNIZACAO DE PRAÇA 

» Assentar bloquetes da mestra 

Ao longo do alinhamento definido no passo anterior assente os blocos intertravado definindo assim 

a mestra. Feito isso vocé já pode retirar a linha. 

» Assentamento dos bloquetes 

Comece assentando os bloquetes da mestra para o meio-fio, fazendo panos inteiros, deixando 

apenas o arremate junto ao meio-fio para fazer depois. 

* Descarregue os bloquetes o mais préximo possivel do local de assentamento. 

* Utilize um carrinho paleteira para movimentar os paletes de intertravado para que eles fiquem 

mais préximos do local de assentamento; 

» Salgar o Piso 

Salgue todo o piso assentado espalhando areia sobre toda a sua superficie. Essa areia é a mesma 

utilizada para o colchão. Essa areia ird penetrar por todas as juntas que existem entre um bloquete e 

outro. 

» Compactar o piso 

Todo o pano de intertravado assentado e salgado deve, no final do dia, ser compactado ou batido. 

Com uma placa vibratéria CM-13 bata todo o piso para que ele termine de assentar sobre o colch3o de 

areia e as juntas entre um bloquete e outro também se acertem. 

» Arremates de cantos 

Após assentar um pano grande de intertravado é hora de fazer os arremates dos cantos. Risque os 

bloquetes para que eles se encaixem nos cantos. Em seguida corte-os com uma guilhotina ou uma 

serra Clipper de m3o (portatil). São os arremates junto ao meio-fio que vão travar todo o piso. 

* Os pedacinhos pequenos não conseguem arrematar o piso com qualidade, assim, preencha os 

pequenos espagos com concreto ao invés de pedacinhos de bloquete intertravado. Não 

preencha com areia. 

* Evite transitar com carros e maquinas sobre o piso que não estiver travado. 

Rampa de Acessibilidade: 

Será executado rampa de acessibilidade para acesso da praça, conforme projeto arquitetdnico 

anexo. Pedro Souza dos S. Lei 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
OBRA: MODERNIZACAO DE PRAÇA 

4. — INSTALAÇÃO ELETRICA 

4.1. QUADRO DE DlSTRIBUIQO: 

A partir do Posto de medição, será instalado o Quadro Geral de Distribuicdo em Baixa Tensdo. 

(QDF) 

A partir do QDC, sairdo os circuitos alimentadores MONOFASICOS, que alimentarão o quadro de 

Comando de onde sairá a alimentação para os circuitos alimentadores. 

No caso da rede de iluminagdo dos postes, estes estão dispostos conforme circuitos especificados 

em Projeto elétrico com cabos de alimentação de #1,5 e #4,0, respectivamente através da tubulação 

(eletrodutos), subterrdnea envelopada, para os postes, com todos esses caminhamentos conforme 

constando nos desenhos de Projeto Elétrico anexo. 

4.2.  CRITERIOS DE DIMENSIONAMENTO: 
Os Eletrodutos, Fiação e Quadros de distribuição foram projetados, conforme os circuitos de 

distribuicdo Elétrica com suas fases equilibradas. As caixas de passagem, deverdo ser instaladas nas 

posições indicadas nos desenhos de Projeto e nos locais necessario a correta passagem da fiagdo. 

As tubulações deverão ser cuidadosamente instaladas para ndo ficar em local onde passara 

equipamentos de perfuragdo, corte ou peso para ndo correr o risco de danificar a fiação elétrica. 

4.3.  ELETRODUTOS E CAIXAS: 

Os Eletrodutos flexiveis e rigidos para a passagem da fiação para alimentar as luminarias, serdo 

instalados no piso, e através de caixas de passagem, para facilitar a passagem dos cabos elétricos. 

As Caixas de passagem, estdo indicadas nos desenhos de Projetos e tamanhos a serem utilizadas. 

4.4.  FIACAO ELETRICA: 

A fiação elétrica sairá do quadro de Distribuição e vai até o Quadro de Comando, e desse quadro 

ira ser distribuido, até as lumindrias, conforme descrito no Projeto. 

4.5. 0 DAS INST, A SEREM FEITAS 

GENERALIDADES 

O projeto deverd ser executado de acordo com informações contidas nos originais de proje 

bem como as disposições dos equipamentos. Pedro Souza dos S. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
OBRA: MODERNIZAÇÃO DE PRAÇA 

CONDUTORES 

Os cabos alimentadores serão Projetados de modo a serem identificados facilmente nos 

desenhos, não permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

Os fios e cabos deverão seguir o seguinte Código de Cores: 

Fase R Vermelho 

Neutro Azul Claro 

Terra (PE) Verde 

Todos os condutores da Rede de lluminação devem estar instalados em eletrodutos 

corretamente montados com continuidade elétrica assegurada. 

Não serão admitidos condutores fixos aparentes. 

Qualquer isolamento de emendas de condutores, devers ser feito com fita isolante tipo auto 

fusdo. 

Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros. 

ELETRODUTOS 

Todos os eletrodutos serdo do tipo flexivel e rigido, conforme dimensdes indicadas em projeto 

elétrico. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos. 

Todas as derivagBes e terminações devem ficar em quadros ou caixas metilicas de ferro 

galvanizado, com tampa fixada com parafusos do tipo imperdiveis. 

As caixas de derivagdes, quando embutidas, deverdo ser de ferro galvanizado. 

Toda a tubulação sem fiação (“seca”), deverd ter em seu interior um arame guia para passagem 

futura de cabos. 

ESPECIFICACAO GERAL DOS PROJETOS: 

As especificagdes e os desenhos destinam-se a descricio para uma execução de obra 

completamente acabada. 

Eles devem ser considerados completamente entre si, e o que constar de um dos documentos, e 

tão obrigatério como se constasse em ambos. 

O executor dos servigos devera ser responsavel pela verificação das quantificagdes dos m: is 

e qualquer divergência deverá ser consultada o Eng.º Responsável. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBRA: MODERNIZAGAO DE PRAÇA 

O executor devera satisfazer a todos os requisitos constantes dos desenhos ou das 

especificagdes. 

As cotas que constarem dos desenhos deverdo prevalecer. 

NORMAS BASICAS PARA EXECUCAO: 
Para os servicos de execução das instalações constantes do projeto e descritos no respectivo 

memorial, o executor se obriga a seguir as normas oficiais vigentes, bem como as priticas usuais 

consagradas para uma perfeita execugdo dos servigos. 

O executor devera manter contato sempre com o Eng. Responsavel a fim de obter as necessérias 

aprovagbes dos servigos a serem executados, conforme o projeto, bem como fazer pedido de ligação e 

inspegdo. 

Os servigos deverdo ser executados em perfeito sincronismo com o andamento da obra geral, 

devendo ser observadas as seguintes condi¢Bes: deverão ser empregadas ferramentas adequadas a 

cada caso, e durante a concretagem todas as pontas de tubos expostos, bem como as caixas, deverdo 

ser vedadas; os servigos, equipamentos e todos os materiais, deverdo atender a norma Técnicas da 

ABNT; pintar todas as tubulagBes, quadros, equipamentos, caixas de passagem expostos a “calor e 

umidade”. 

5.  PINTURA 

A CONTRATADA deverd, antes de aplicar a tinta, preparar a superficie tornando-a limpa, seca, lisa, 

isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, 

quando exagerada. As superficies de acabamento (paredes) receberdo acabamento aplicagdo da tinta. 

Antes da realizacdo da pintura é obrigatdria a realizacdo de um teste de coloração, utilizando a 

base com a cor selecionada pela FISCALIZAGAO. Deverdo ser usadas as tintas já preparadas em 

fábricas, ndo sendo permitidas composicBes, salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAGAO. As 

tintas aplicadas serão diluidas conforme orientagio do fabricante e aplicadas na proporgio 

recomendada. As camadas serdo uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. Para a 

execução de qualquer tipo de pintura as superficies a serem pintadas serdo cuidadosamente limpas, 

escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substincias estranhas, serdo 

protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, caga demão de tinta somente será aplicada quando 

Memorial Descritivo e Especificagdes Técnicas 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
OBRA: MODERNIZAÇÃO DE PRAÇA 

a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos 

sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta, deverão ser adotadas precauções 

especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura como ferragens e 

outras. 

As superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros 

materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um 

removedor adequado, sempre que necessário. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessária para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

6. — ARBORIZAÇÃO 

Deverá ser executado nas áreas indicadas no projeto de arquitetura, sendo que a formação e 

plantio dos canteiros ornamentais deverão ser executados após a execução dos pisos. 

Será executado na parte de arborização: 

* Plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana, em placas. 

* Plantio de arbusto ou cerca viva. 

* Plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que 2,00 m e menor ou igual 24,00 m. 

7. INSTALAGOES HIDRAULICAS - IRRIGACAO 

Serão Executados no Sistema de Irrigação: 

* Caixa enterrada hidrdulica retangular em alvenaria com tijolos ceramicos macicos, 

dimens3es internas: 0,6x0,6x0,6 m para rede de drenagem. 

* Joelho 90 graus, pvc, soldavel, dn 25mm, instalado em ramal de distribuigio de água - 

fornecimento e instalação. 

* Te,pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e 

instalação. 

* Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento e canopla cro 

fornecimento e instalação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
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* — Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e 

instalação. 

8. — SERVIÇOS FINAIS 

LIXEIRA: 

Serão implantadas lixeiras com estrutura de aço galvanizado (1 tubo central) e cesto 

em tábuas de madeira de lei, nos locais indicados em projeto arquitetônico. 

LIMPEZA FINAL: 

A CONTRATADA deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, 

devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com as 

instalações definitivamente ligadas. 

Deverdo ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim 

como as pegas remanescentes e sobras utilizdveis de materiais, ferramentas e acessorios. 

Todos os pisos deverdo ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes 

deverdo ser removidos, sem danos as superficies. 

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente 

desimpedida de todos os residuos, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos. 

A CONTRATADA deverá promover a suas custas toda recuperacdo da área destruida ou 

danificada no andamento da obra, incluindo a recomposição de camada vegetal ou 

pavimentagdo quando necessdria. A recuperação é considerada como parte integrante da obra 

e deverá ser aprovada pela FISCALIZAGAO, sendo pré-requisito para liberação da medição. 

Serdo de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de- 

obra necessaria para a perfeita execugdo dos servigos acima discriminados. 

Ibiara - PB, 28 de Novembro de 2023. 

Memorial Descritivo e Técnicas 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 

INICIAL 

1. Responsável Técnico 
PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITAO NUNES 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1616046325 

Registro: 1616046325PB 

Empresa contratada: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - ME Registro : 0000337583-PB 

2. Dados do Contrato 
Contratante. Prefetura Municipal de blara CPF/CNPJ: 08.943.268/0001-79 
RUA Antônio Ramalho Dinkz N 26 
Complemento: Bairro: Centro 
Cidade: Iblara UF: PB CEP: 58980000 

Contrato: 001/2021 Celebrado em: 04/01/2021 
Valor: R$1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação Institucionat: Órgão Público 

3. Dados da Obra/Serviço 
RUA JOAQUIM LOPES RIBEIRO N sm 
Complemento: Bairro; CENTRO 
Cidade: IBIARA UF:PB CEP: 50990870 
Data de Início: 0210/2023 Previsão de tórmino: 28/11/2023 Coordenadas Geográficas: 0,0 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 
Propnetário: Prefeitura Municipal de iblara CPFICNPJ: 08.943.268/0001-79 

4. Atividade Técnica 
14 - Bltoração Quantdade Unidade 

81 - Projeto Amuitetdrico > CONSTRUGAD CIVIL > EDIFICAGOES > DE REFORMA DE 796,62 m2 
EDIFICAGAO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 
81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUGAO CIVIL > EDIFICAGOES > DE ACESSIBILIDADE DE 796,62 m2 
EDIFICAGAO > §TOS_1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 
82 - Projeto de Instsiagdes > ELETROTECNICA > INSTALAGOES ELETRICAS > DE INSTALAGOES 796,62 m2 
ELETRICAS EM BAIXA TENSAO > #T0S_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 
82 - Projeto de Instalagbes > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALACOES HIDROSSANITARIAS > 796,62 mo 
#TOS_1.4.1 - DE SISTEMA DE AGUA POTÁVEL 
35 - Elaboração de orgamento > CONSTRUGAD CIVIL > EDIFICAGOES > DE REFORMA DE 1,00 un 
Eltuuosnoa 1121 - DE ALVENARIA 

de crgamento > CONSTRUGAO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > 100 un 
m 14.1 - DE SISTEMA DE AGUA POTAVEL 

Baboraglo de orçamento > ELETRO! > INSTALAGOES ELETRICAS > 
&Immmmmmfigu|xz mmmu ”” ” 
35 - Eleboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSBILIDADE DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO > 8TOS 1.1.34 - PARA FINS DIVERSOS 

> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > 1,00 u *TOS 1121 -DE ALVENARIA 
38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAGOES HIDROSSANITARIAS > 8TOS 141 - 100 un 
DE SISTEMA DE AGUA POTAVEL 
38 - Especificagio > ELETROTECNICA > ALAGOES ELETRICAS > DE W 1, 
ELETRICAS EM BAXA TENSAO > 4TOS . uvm PARA FINS COMERCIAIS i á ” ” 
38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 1,00 un 
EDIFICAGAO > #TOS_1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusdo das alividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações. 

Projeto, orçamento e especificações para modemização da praça José Pinto Ramalho no municipio de Ibiara PB. 

6. Deciarações 

- Deciaro que estou cumgrindo as regras de acessiblidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legisiação especifica e no decreto nº 
529612004, 

Nunes 
Peiro Souza 5 L ‘--—""""'“.z_..m....:::";.‘.‘.. : 

CREA /PBE 1616046325 - een REA-PE Fi”
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NSSTA CREA-PB| ATomA/semço 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

INICIAL 

será resovido por 
-&—uommaumlw de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e 
nos termos do respectivo reguiamento de arbitragem que, expressamente, as partes 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA - NAO OPTANTE m/m i 

8. Assinaturas 

Deciaro serem verdaderas as informações acma PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITAO NUNES - CPF: 090 639.254-33 

de de 
tocal P Prefetura Muricipal de Ibiara - CNPJ; 08.943 268/0001-79 

9. Informações. 

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pegamento ou conferência no sãte do Crea. 

10. Vator 

Valorda ART: RS 96,62 Registrada em: 07/12/2023 Valor pago: RS 96,62 Nosso Número: 4181219 

A astonteríado dosts ART pode ser vorficada em ', com & chave: 81w 
Impresso em; 07/12/2023 às 10:36:56 por. , 1g 2064244 42 
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00008/2023 

PROPOSTA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00008/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA JOSE PINTO RAMALHO NO MUNICÍPIO DE 
IBIARA-PB, ATENDENDO EMENDA ESPECIAL. 

PROPONENTE : 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

cdo160 DISCRIMINAGAD UNIDADE QUANTIDADE PRECO UNIT. PRECO TOTAL 
1 CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA A MODERNIZAÇÃO DA o1 | 

PRACA JOSE PINTO RAMALHO NO MUNICIPIO DE IBIARA - 
PB, ATENDENDO EMENDA ESPECIAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS 

PRAZO - Ttem 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0: 

“Responsdvel — 

CNPJ 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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FOLHA 01/02 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 00008/2023 

MODELOS DE DECLARAGOES 

REF. TOMADA DE PREGOS N° 00008/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAGAO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 
V, da Lei 8.666/93. 

O propenente acima quallficado, sob penss da lLei e em acatamento ac disposto no Art. 7° inclso 
XXXII1 da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 
seu quadro de pessoal, funciondrios menores de dezoito anos em trabalho neturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, & 
partir de quatorze anos, na condigdo de aprendiz na forma da legislaglo vigente. 

2.0 - DECLARACAO de superveniéncia de fato impeditivo no que diz respeito a participagdo na 
licitagdo. 

Conforme exigéncia contida na Lel 8.666/93, Art. 32, $2°, o proponente acima qualificado, 
declara ndo haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito a 
habilitacdo/participagio na presente licitacdo, ndo se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estandc ciente da obrigatoriedade de informar ocorréncias posteriores. Ressalte, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de doclaragdo de idoncidade no 4mbito da administração 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcande civil e criminalmente pela 
presente afirmagdo. 

3.0 - DECLARAGAO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que estd ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n® 8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que, 
se aplicado ao número de funcionério da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

4.0 - DECLARACAO de submeter-se a todas as cléusulas e condigdes do correspondente instrumento 
convocatério. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cléusulas do 
respectivo instrumento convocatério e submeter-se as condigdes nele estipuladas. 

Local e Data. 

NOME /ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAGAO: 
AS DECLARACOES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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FOLHA 02/02 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00008/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente 
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado 
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços nº 
00008/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00008/2023 foi elaborada de 

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou parte, 
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da Tomada de Precos nº 00008/2023, por qualquer meio ou por qualquer 
Pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº 
00008/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Tomada de Preços nº 00008/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00008/2023 quanto a participar 
ou ndo da referida licitaglo; 

d) que o conteddo da proposta apresentada para participar da Tomada de Pregos nº 00008/2023 
ndo serd, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutide com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Pregos nº 00008/2023 antes da adjudicacac 
do objeto da referida licitagdo; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participacdo da Tomada de Precos nº 00008/2023 
não foi, no tedo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de gualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Ibiara antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que estd plenamente ciente do teor e da extensdo desta declaração e que detém plenos 
poderes e informagdes para firmd-la. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVACAO: 

AS DECLARACOES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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ANEXO IIT - TOMADA DE PREGCOS N° 00008/2023 

MODELOS DO TERMO DE RENUNCIA 

REF.: TOMADA DE PRECOS Nº 00008/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - TERMO DE RENUNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

0 proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, IIT, da Lei 
#.666/33, aceitar o resultado divulgado pela Comissdo, que analisou a documentagdo preliminar 
do processo em epigrafe, efetuada nos termos do respective instrumento convocatério, 

desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislacdc 

vigente, bem como ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do 

certame. Declara ainda que, em havendo a ocorréncia de qualguer igualdade de valores entre sua 
proposta e a dos demais licitantes e apés observado o disposto no Art. 3º, $ 2°, da Lei 
8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificacgdo, 
ndo sendo necessdrio a sua convocacdo para o correspondente ato piblico, conforme previsto no 
Art. 44, $ 2°, do referido diploma legal. 

Local e Data. 

NOME./ASSTNATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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RVAÇÃO: 
RMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO 

ANEXO IV - TOMADA DE PRECOS N° 00008/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREGOS N° 00008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231214TP00008 

CONTRATO cesede..~CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIARA E ........., PARA EXECUCAO DE SERVICO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Antonio 
Ramalho Diniz, 26 - Centro - Tbiara - PB, CNPJ nº 08.943.268/0001-79, neste ato representada 

pelo Prefeito Francisco Nenivaldo de Scusa, Brasileira, Divorciade, Empresério, residente e 

domiciliado na Rua Projetada, SN - Ibiarinha - Ibiara - PB, CPF nº 697.004.354-15, Carteira de 
Identidade n® 1364262 ., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

esscscsase É secwwenss = cevsssses = ...y CNPJ n® ........., neste ato representado por .. 
residente e domiciliado na e . > ™ - = = .... CPF n* 

«.., Carteira de Identidade n® . decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se rogerd pelas cléusulas e condições 
soguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Pregos nº 00008/2023, processada nos 

termos da Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislagBo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das 
referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presonto contrato tem por objeto: CONTRATAGAC DE EMPRESA PARA A MODERNIZAGAO DA PRACA JOSE 
PINTO RAMALHO NO MUNICÍPIO DE TBIARA-PB, ATENDENDO EMENDA ESPECIAL. 

0 servige deverd ser oxecutado rigorosamente de acordo com as condigdes oxpressas neste 
instrumento, proposta apresentada, ospecifica¢des Lécnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Tomada de Pregos n® 00008/2023 e instrugdes do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; 
e sob o regime de empreitada por prego global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ ... ( 
Representado por: ... x R$ ... . 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os pregos contratados são fixos e irreajustdveis no prazo de um ano. 

Pentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo do Centratado, os pregos 
poderdo sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulade, tomando-se por base o més de apresentacdc da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir 
dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 

No caso de atraso ou ndc divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a importdncia calculada pela Gltima variação conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tdc loge seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigade a 
apresentar meméria de cdlculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serd, cobrigatoriamente, o definitivo. 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinte ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinade pela 
legislagdo então em vigor. 
Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, @s partes elegerdc novo indice 
oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderd sor realizado por apostilamento. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotagdo, constante do orgamento vigente: 
RECURSOS DA [EMENDA ESPECIAL: 05.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - 

15.451.1007.1105 - RECONSTRUCAO E REFORMA DA PRACA JOSE PINTO RAMALHO (CAZUZA PINTO) PRAGA 
CENTRAL - EMENDA ESPECIAL, 17.063.110, 33.90.39 - 44.90.51 - OBRAS E INSTALAGOES. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento serd efetuado mediante processo regular e em observdncia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos méximos de inicio de etapas de execucdo e de conclusdo do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogagdo nas condigbes e hipéteses previstas no Art. 57, $ 1°, da Lei B.666/93, 
estão abaixo indicados e serdo considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusdo: 90 (noventa) dias. 
A vigéncia do presente contrato serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendo r prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 
B.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cldusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessdrios pare a flel execugdo do servigo 
contratado; 
¢ - Notlficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do 
servigo, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que ndo exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execucdo, respectivemente, 
permitida a contratação de torceiros para assisténcia e subsidio de informações pertinentes a 
essas atribuíções. Nesse sentido foram designados: .... 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o servigo descrito na Cláusula correspondente do presente contrate, 
dentro dos melhozes parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observdncia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes à legislacdo fiscal, civil, 
tributdria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titule, perante seus fornecedores ou terceiros em razdo da execuglo do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pele ConLratante, quando da execucdo do 
contrato, que o represente integralmente em Lodos os seus alos; 

d - Permitir e facilitar a fiscelização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados: 
e - Serd responsdvel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizagdc ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorizagdc expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 
tedas as condigdes de habilitação e qualificação exigidas no respective processo licitatério, 
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre gue solicitado. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E RESCISAO: 

Rua Prefeito Antdnio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035


